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End. Rua Agnelo de Brito, 36 – Federação  CEP 40210-245  SALVADOR BA 

 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

NOME DA PROPONENTE: Futura Arquitetos Associados S/S                             Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 09/2015 

ENDEREÇO: Rua Agnelo de Brito, nº 36 

 

De acordo com os termos previstos no Edital de Pregão Eletrônico acima referido, estabelecemos o compromisso de 

atender os requisitos abaixo, referentes à infraestrutura e pessoal técnico: 

1. Manter sede ou representação do Escritório na cidade de Maceió: 

2. Manter infraestrutura que permita atender ao seguinte: 

a) A disponibilização do profissional de engenharia/arquitetura ou representante legal/administrativo, de forma tempestiva, 

nos locais e horários determinados pelo TJ/AL, considerando que a convocação poderá ocorrer com antecedência mínima de 

48 (quarenta e oito) horas; 

b) A constante e eficiente comunicação do TJ/AL com a CONTRATADA, de forma ininterrupta e apta à comunicação de 

dados, mensagens e comunicação de voz (local e remota); 

c) O fornecimento de peças técnicas impressas, conforme exigências contratuais, observando padrão de qualidade de 

impressão, com escalas compatíveis, que permitam leitura clara e precisa; 

d) O fornecimento das peças técnicas também em mídia digital (CD e DVD), conforme cláusulas contratuais, incluindo os 

arquivos referentes a fotos que compõem os anexos fotográficos (os arquivos referentes a imagens fotográficas deverão ter 

resolução mínima de 3,0 megapixel); 

e) A medição de grandezas físicas em escalas técnicas e precisão apropriadas (localização, dimensões, luminosidade, 

temperatura, tensão, corrente elétrica, aterramento, impedância, velocidade do ar); 

f) As normas da ABNT, Concessionárias de Serviços Públicos locais e demais legislações cabíveis e inerentes aos serviços 

executados;  

3. Coordenar, durante a vigência do contrato, a equipe técnica descrita nos subitens 1.1 do Anexo I, detentora de acervos 

técnicos equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância descritas nos Anexos VIII. 

 

 Salvador, 18 de junho de 2015. 

 

 
_______________________________________ 
Ricardo Marinho da Silva - Arquiteto e Urbanista 

Representante Legal/Responsável Técnico 

CPF: 950.122.305-15 

RG: 1030300 

CAU:A 45993-3 


